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EITURA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFA 

Procuradoria Municipal 

LEI N° 4.810, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005 

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE UMA ÁREA DE 3 (TRÊS) 
LOTES PARA A CONSTRUÇÃO DAS OBRAS SOCIAIS 
DA PARÓQUIA DE SÃO SEBASTIÃO. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus 
representantes decretou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei.- ei: 

Art. Art. 1°. Autoriza a doação dos lotes de números 10, 11 e 12 da 
quadra n° 1, situados à Rua Sinhá Laporte, conforme escritura pública, passada 
no Cartório do 2° Ofício de Notas, Livro 387, folhas 97 e 98, para a construção 
das Obras Sociais da Paróquia de São Sebastião. 

Art. 20.  A área doada se destina exclusivamente à construção das 
Obras Sociais da Paróquia onde também haverá um grande Centro de 
Promoção Humana da Divina Misericórdia e Mãe Rainha. 

Art. 30. A edificação na área deverá respeitar projeto arquitetônico, 
visando uma boa utilização da área. 

Art. 40. A área doada deverá iniciar as obras imediatamente, o que 
acontecerá após a apresentação do contrato registrado e terminá-la num prazo 
de 02 (dois) anos, contados a partir do registro. 

Art. 5°. A respectiva construção terá como donatária, as Obras 
Sociais da Paróquia de São Sebastião, com cláusulas de impenhorabilidade, 
inalienabil idade ou qualquer outra forma de cessão de direitos, constando no 
registro da escritura. 

Art. 60. 	Não cumpridos os prazos previstos no art. 40, a área 
doada reverterá ao Município, independente de interpelação judicial, sob pena 
de perdas e danos, ficando o Secretário Municipal da Fazenda responsável para 
proceder à escritura de reversão. 

Art. 70  As despesas com escritura, registro, taxas, emolumentos, 
ficarão por conta da donatária. 

Av. Pref. Dr. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2657 - Fax: 37€ 
CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC - juridicocl©bol 

ETE 

9-2527 
com.br  



or para odos a 
PRE FEITURA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFA 

Procuradoria Municipal 

Art. 80. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE, AOS 20 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2005. 
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VEREADOR GLYCO 
-Preside 

IRA FRANCO 
ara- 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

)PROJETO DE-UI N230E-OO  

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO  DE UMA ÁREA DE 3 (TRÊS) LOTES PARA 
CONSTRUÇÃO DAS OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA DE SÃ 
SEBASTIÃO. 

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1° - Autoriza a doação dos lotes de números 10, 11 e 12 da quadra W. 1, situado• à 
Rua Sinhá Laporte, conforme escritura pública, passada no Cartório do 2° Oficio de Notas, Livro 37, 
folhas 97 e 98, para a construção das Obras Sociais da Paróquia de São Sebastião. 

Art. 20  - A área doada se destina exclusivamente à construção das Obras Sociais 1a 
Paróquia onde também haverá um grande Centro de Promoção Humana da Divina Misericórdia e 
Rainha. 

Art. 30 - A edificação na área deverá respeitar projeto arquitetônico, visando uma 
utilização da área. 

Art. 40 - A área doada deverá iniciar as obras imediatamente, o que acontecerá apó a 
apresentação do contrato registrado e terminá-la num prazo de 02 (dois) anos, contados a partir '0 

registro. 

Art. 50 - A respectiva construção terá como donatária, as Obras Sociais da Paróquia a e 
São Sebastião, com cláusulas de impenhorabilidade, inalienabilidade ou qualquer outra forma te 
cessão de direitos, constando no registro da escritura. 

Art. 60  - Não cumpridos os prazos previstos no art. 40, a área doada reverterá ao 
Município, independente de interpelação judicial, sob pena de perdas e danos, ficando o Secretário 
Municipal da Fazenda responsável para proceder à escritura de reversão. 

Art. 70 - As despesas com escritura, registro, taxas, emolumentos, ficarão por conta 
donatária. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 15 DIAS] 
MÊS DE DEZEMBRO DE 2005. 

VEREADOR JOS r B eW • CELESTINO 
-Secr 	a Câmara- 

Is 

da 

O 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI M 230-E-2005 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei d'230-15-2005, que Dispõe sol:  
a Doação de uma área de 3 (três) lotes para a construção das obras sociais da Paróquia de S 
Sebastião, deva ser aprovado pela Câmara com as emendas n°s 01, 02, 03 e 04 aprovadas juntamei 
com o Projeto original. 
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SALA DAS COMISSÕES, 14 DE DEZEMBRO DE 2005 

VEREADOR DE AL IDA CERQUEIRA NETO 

VEREADORA ZILDA HELENA DOS SANTOS VIEIRA 

/GCT/ 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA N 01 AO PROJETO DE LEI N2  230-E-2005 
APRO AIO 

í3_Li.. 
lasole 

- 	 Pres ,  1 ' 	DISPOE SOBRE A DOAÇAO DE UMA A 
-'' 	 (TRÊS) LOTES PARA A CONSTRUÇÃO D S 

SOCIAIS DA PARÓQUIA DE SÃO SEBASTIÃO." 

APRO 
ENDA N2  02 AO PROJETO DE LEI N2  230-E-2005 

3I 

ê- 'e ao art. i, do Projeto de Lei 2  230-E-2005, a seguinte redaç 

"Art. 1 - Autoriza a doação dos lotes de números 10, 11 e 12 da quadra n2  1, sit ados à 
Rua Sinhá Laporte, conforme escritura pública, passada no Cartório do 22  Oficio de Notas Livro 
3 7, folhas 97 e 98, _para aonstrução das Obras Sociais da Paróquia de São Sebastião." 

APROV''L) 
1 	 1.3/  i2' &oO3 

jÉ MENDA N 03 AO PROJETO DE LEI M230-E--2005 	Jh 
.1, 

aróauia". 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei n2  230-E-2005 a seguinte redação; 

Presi 

u stitua-se no art. 2, do Projeto de Lei n2  230-E-2005, a palavra "Igreja" . a • alavra 
- . 

1NDA N2  04 AO PROJETO DE LEI N2  230E2 	kJ T 

Dê-se ao art. 52,  do Projeto de Lei n2  230-E-2005, a seguinte redaças. 	Pre 

"Art. 52 - A respectiva construção terá como donatária, as Obras Sociais a rói uiade 
S o Sebastião, com cláusulas de impenhorabilidade, inalienabiidade ou qualquer óut forma de 
e ;são de direitos, constando no registro da escritura." 

SALA DAS SESSÕES, 13 DE DEZEMBRO DE 2005. 

VEREADO IV e DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 
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VEREADOR VALDIR 

e' 
VEREADOR VICTOR BHERI 

E MELO 
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TO 

OEOR TO 
NE 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTA 
AO PROJETO DE LEI M`230-E-2005. 

RELA TÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, que Dispõe sobre a doação de uma área de 3 (três) lotes 
para a construção das obras sociais da Igreja Nossa Senhora do Carmo, de autoria do Executivo 
Municipal, v em a e sta C omissão p ara e missão de p arecer, de c onformidade c oni o a rt. 77 do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em análise objetiva a doação dos lotes 10, 11 e 12, da quadra 1, situados 
à Rua João Chapuis, para a construção das obras sociais da Igreja Nossa Senhora do Carmo. 

Portanto, não há, do ponto de vista técnico-orçamentário-financeiro, impedimentos 
para a aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Comissão é de parecer favorável à aprovação da proposição 
ora analisada, e que a mesma seja discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 02 DE DEZEMBRO DE 2005. 

/ARPMI 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf6IENTE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	

05.1  4 

PRE 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO M 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI W230-E-2005. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de a utoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
doção de uma área de 3 (três) lotes, para a construção da obras sociais da Igreja de Nossa Senhora do 
Cai-mo, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade, atendendo ao disposto 
no art. 76 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há impedimentos para aprovação da presente proposição, tendo em vista que cabe ao 
nicípio, privativamente, organizar os serviços públicos de interesse local. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei, e que mesmo 
sei a discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 02 DE DEZEMBRO E 2005. 

\Çj  _ 

VEREADÕR BENITO NICOLA IIL!ORTE 

VEREADOR DIVINO PEREIRA 

J[( t--t _ 

VEREADOR VICTO NETO  

/ARPM/ 

M 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO  Dã~E6 
14 

RELATÓRIO 	 lil 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que oz. a e oaçã 

uma área de 03 (três) lotes para a construção das Obras Sociais da Igreja de Nossa Se 1 ora do C 
vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua constitucionalidade, legalida 
juridicidade, atendendo ao disposto no art. 75, do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Proposição em tela autoriza o Município a doar os lotes de n 10, 11 e 12 da Quadia 1, 
situados na Rua João Chapuís, Bairro São Sebastião, às Obras Sociais da Igreja de Nossa Senhor; do 
Carmo que, conforme justificativa acostada ao presente projeto, é notório que todos aqueles que 
praticam obras sociais colaboram com o Poder Público, uma vez que, tais obras atendem à classe  ii  ais 
carente, o que é de interesse público e, diante disso, é dever do Poder Público retribuir tal colabora ão, 
na medida do possível. 

A teor do art. 20, 11) "a", da Lei Orgânica Municipal, que trata da alienação de bens imi eis 
públicos, quando se proceder por doação, estará subordinada a comprovação da existência de inter sse 
público, dependendo de prévia avaliação e autorização legislativa, sendo dispensada a concorr cia 
públia, devendo constar ainda na lei e na escritura pública, se o donatário não for pessoa jurídic de 
direito público, os encargos, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de retrocessão. 

Estando acostada à proposição o Relatório da Comissão de Avaliação de Imó eis, 
nomeada pelo Executivo através da Portaria 099/2005, e possuindo a presente proposição todo. os 
requisitos legais acima mencionados, a próxima etapa a ser vencida é a autorização legislativa, o. eto 
da mesma. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimento de 
ordem legal, constitucional e jurídica para a tramitação regimental do presente Projeto de Lei, e que o 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 12 DE DEZEMBRO DE 2005. 

11) 

VEREADOR 	EALMBDEUEIRA NETO 

VEREADOR JOSÉ DERLYP 
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EIXO 

VEREADORA ZILDA HE ENA DOS SANTOS VIEIRA 
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DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE UMA ÁREA DE 3(TRÊS) 
LOTES PARA A CONSTRUÇÃO DAS OBRAS soritis 
DA IGREJA DE NOSSA SENHORA DO CARMO. 

O povo do Muniçi • io de Conselheiro Lafaiete, por seus 
representantes decretou.,  

k:P5053  Art. 1°- Autoriza a doação dos lotes de números 10.11 e 12 
da quadra n° 1, situados à Rua João Chapuis, conforme escritura 
pública, passada no Cartório do 20  Oficio de Notas, Livro 387, 
folhas 97 e 98, para a construção das obras sociais da Igreja de 
Nossa Senhora do Carmo 

50E30
v  Art. 2 A arca doada se destina e 50E30100 xclusivamente a 
construção das Oba& sociais da Igreja onde também haverá um 
grande Centro de promção Humana da Divina Misericórdia e 
Mãe Rainha, 

APPtOVADO  Art. 3 A edificação na arca devera respeitar , projeto 
arqutetônieo, visando uma boa utilização da área. 

IPREFEIfflURA\ M1 	DE CQNSEILH o 
.fl 

Procuradoria Municipal 

PROJETO DE LEI N° .230.E...2005  

1'  

M  1à 

me or para odos 
PREFEITURA MUNICIPAL 

FA  

Art. 4°- A área doada deverá iniciar as obras imediatamente, 
o que acontecerá após a apresentação do contrato registrado e 
terminá-la num prazo de 02(dois) anos, contados a partir do 
registro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAI 

Procuradoria Municipal 

ETE 

DO 

Art. 5°- A respectiva construção tera como' dõnatário, as 
Obras Sociais da Igreja Nossa Senhora do Carmo, com cláusulas 
de impenhorabilidade, inalienabilidade ou qualqter outra forma 
de cessão de direitos, eonstandonóregistro da escritura.  

rt. 60- Não cumpridos os prazos previstos no artigo 4 , a 
área. doada reverterá, ao Município, independente de interpelação 
judicial, sob pena de perdas 	danos, ficando o Secretário 
Municipal da Fazenda a roÕeder à.esritura de reeã. 

"1 	 •.- .-- -. -. 
-Art. 70- As despesas com éseritura, registro, taxas, 
emolumentos, ficarão por conta da donatária. 
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iQUI, ara t00106 
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ITURA MUNICIPAL 

aIaacPt 13E 	E HO INII 

Procuradoria Municipal 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 
Exmos. Srs. Vereadores. 

O Executivo Municipal, 
Municipal, anexo Projeto 
para a Construção da 
do Carmo, pois viabil1zk  

encaminha ao Legislativo 
/2005 e doa uma área 
eja de Nossa Senhora 

eferida. obra. 

Como o Município já dispõe de área que atende as 
necessidades para a contrução das obras Sociais da Igreja de 
Nossa Senhora do Carm.o , que serào7 gravados com todas as 
clausulas de inpenhoi abihdade inalienabihdade, ou qualquer 
outra cessão de dit-eitos, está obra só poderá trazer beneficios para 
o Município. 

W1 
-Projeto de Lei, de 

evida apreciação, para que 
assim as obras possam começara serem desenvolvidas, trazendo 
assim novo espaço para palestras, reuniões, enfim, tudo o que 
puder ser considerado bom para a promoção humana. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIET, AOS 22 DE AGOSTO DE 2005. 

Assim, 	esntiios o 
inegável relevância social, 

Dr.JÚLIO CÉS 
Pre 

E ALMEJDA BARROS 
ito Municipal 
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NOMEADA 
ATRAVÉS DA PORTARIA 099/05 

Atendendo a solicitação do Exmo Sr. Prefeito Municipal Dr. Júlio 
César de Almeida Barros, aos nove dias do mês de setembro de dois mil e 
cinco, a Comissão de Avaliação de Imóveis reuniu-se sob a Presidência do 
Sr. Jackson Weser de Souza, para fazer Avaliação de Imóveis de 
propriedade do Município de Conselheiro Lafaiete, CGC 19718360/0001-
51, abaixo descrito: 

- Dos lotes 10, 11 e 12 da quadra 01, situado à Rua João Chapuís, 
Bairro São Sebastião (Extensão), com área total de 1.206,00 m2  (hum 
mil, duzentos e seis metros quadrados): 

Após vistoriarmos os imóveis acima descritos, chegamos à conclusão 
de que o valor de cada lote será de R$15.000,00 (quinze mil reais), 
perfazendo um total de R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais); 

- Os respectivos imóveis serão doados para a construção das obras 
sociais da Igreja de Nossa Senhora do Carmon; 

E, assim, por estarmos de pleno acordo, assinamos a presente 
avaliação em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só fim. 

Conselheiro Lafalete, 09 çe setembro de 2005. 

Jacksn Weser de Souza 

Presidente 
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Sandoval Ferreira Ma 
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José Boaventura Celestino 
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Prefeitura Municipal de Cons. Lafaiete 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS 

DATA: 

AGOSTO/20M 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIAL11METRICO DE TRES 
LOTES DE TERRENO LOCALIZADO À RUA JOÃO CHAPUIS 
AO LADO DA CRECHE 	 r 

ESCALA:- 
1-500
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1:500 
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JOSÉ MILAGRES 
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DE OBRAS 



o Lafaiete. 23 de agosto de 2005. 
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Top ogra/l a 

MEMORIAL DESCRITIVO 

BAIRRO: 	 São Sebastião 
MUNICIPIO: 	Conselheiro Lafaiete 
ESTADO: 	 Minas Gerais 

DESCRIÇÃO 

Partindo do marco 2. situado no limite com alinhamento da rua João Chapuis,  definido 
pela coordenada geográfica de Latitude 142043'20,98" Norte  e Longitude 216014'01,03" Oeste, 
Datum SAD-69  e pela coordenada plana UTM 10.000,6020  m Norte e 5.022,9876  m Leste, 
referida ao meridiano central 450 EGr,  deste, confrontando neste trecho com creche São 
Sebastião,  no quadrante Nordeste,  seguindo com distância de 25,002 m e rumo de 154021'52" 
chega-se ao marco 3, no quadrante Nordeste,  seguindo com distância de 7,668 m e rumo de 
149055'58"  chega-se ao marco 4, deste confrontando neste trecho com quem de direito,  no 
quadrante Sudeste,  seguindo com distância de 15,119 m e rumo de 2300491391  chega-se ao 
marco 5, deste confrontando neste trecho com quem de direito,  no quadrante Nordeste, 
seguindo com distância de 2,686 m e rumo de 14300378"  chega-se ao marco 6, deste 
confrontando neste trecho com quem de direito,  no quadrante Sudeste,  seguindo com distância 
de 24,904 m e rumo de 233o3659"  chega-se ao marco 8, deste confrontando neste trecho com 
quem de direito,  no quadrante Sudoeste,  seguindo com distância de 30,248 m e rumo de 
316 030'10"  chega-se ao marco 10, deste confrontando neste trecho com alinhamento da rua 
João Chapuis,  no quadrante Noroeste,  seguindo com desenvolvimento de 50,576 m e raio de 
72,154 m, chega-se ao marco 2, ponto inicial da descrição deste perímetro. 

1 

itro 'ecretaria .íun,cipal de obras e  Serviços  Urbanos 	 Rua Horácio de Queirós, 26 Cci 
'es. e 7or. J"ahiano Caninos 	 Conselheiro Lafsiete •.SK — CEP: 36.400- 

lei: (31) 3759-2 



Página: 1 

Nome Descrição Norte Este Cota 

El 10.000,0000 5.000,0000 900,000 

Nome Descrição Norte Este Cota Azimute AH DH Desnível 

1 10.001,8265 5.022,2163 930,214 85018'00' 85018'00" 22,291 30,214 

2 10.000,6020 5.022,9876 930,331 8803000" 8830'00" 22,996 30,331 

3 9.978,0609 5.033,8047 931,495 122059'00" 122059'00" 40,300 31,495 

4 9.971 4248 5.037,6465 931,850 127-12-00"  1271200" 47,263 31,850 

5 9.961,8750 5.025,9259 933,630 14547'00" 1454T00' 46,105 33,630 

6 9.959,7283 5.027,5402 933,804 145038'00" 14538'00' 48,788 33,804 

7 9.952,8442 5.018,3695 934,969 158043'00" 158o43'00" 50,607 34,969 

8 9.944,9557 5.007,4912 936,477 172015'00" 172015'00" 55,552 36,477 

9 9.954,7239 4.998,2343 934,469 18214'00' 1821400 45,311 34,469 

10 9.966,8981 4.986,6708 932,325 20105C00" 201'5C00" 35,685 32,325 

11 9.970,3149 4.986,7833 932,029 20400000" 20400'00" 32,494 32,029 

12 9.982,6952 4.995,2280 931,618 19525'00" 19502500" 17,951 31,618 

13 9.988,5573 5.000,6498 931,377 176045'00' 176045'00" 11,461 31,377 

14 9.993,0012 5.006,4132 930,981 137030'00 137030'00" 9,493 30,981 

15 9.996,2225 5.012,2284 930,837 107°10'00" 107010'00" 12,799 30,837 

16 9.994,8507 5.012,0335 931,082 11310'00" 11310'00" 13,089 31,082 

17 9.897,8752 5.010,9440 934,301 17353'00' 17353'00 102,710 34,301 

18 9.977,2401 4.993,0922 932,743 196°53'00" 19653'00" 23,785 32,743 

19 9.971,5188 5.005,0220 933,138 17000'00" 17000'00" 28,921 33,138 

20 9.979,3465 5.017,9538 932,543 13900'00" 13900'00' 27,366 32,543 

21 10.004,0562 5.009,1104 930,194 66000'00' 6600000" 9,973 30,194 

22 10.006,6343 5.015,6295 930,089 67000'00" 67000'00" 16,979 30,089 

Projeto: LOTE CRECHE 
	

Local: SÃO SEBASTIÃO 
	

Data: 24108/05 Hora: 02:11 



ProetØ: LOTE CRECHE Local: SÃO SEBASTIÃO Data: 24/08/05 Hora: 02:10 Página: 1 

Estação Descrição HI Norte Este Cota Azimute 

El 10.000,0000 5.000,0000 900,000 0000'00" 

Tipo Nome Descrição AHD AVO FI FM FS TH EC DF 

Ré NM 000000 

Vante E2 18000'00" 9000'00" 1,000 2,000 3,000 

Irradiado 1 8518'00" 91°08'00" 2,000 2,112 2,223 

Irradiado 2 88°30'00" 90°48'00" 2,000 2,115 2,230 

Irradiado 3 12259'00" 90°06'00" 1,000 1,202 1,403 

Irradiado 4 127°12'00" 8824'00" 2,000 2,237 2,473 

Irradiado 5 145°47'00" 87°24'00" 1,000 1,231 1,462 

Irradiado 6 145°3800" 84°45'00" 3,200 3,446 3,692 

Irradiado 7 158°43'00" 84O5800  2,000 2,255 2,510 

Irradiado 8 172015'00" 84°52'00" 1,000 1,280 1,560 

Irradiado 9 182°14'00" 86°18'00" 1,000 1,228 1,455 

Irradiado 10 201°56'00" 88°49'00" 1,000 1,179 1,357 

Irradiado 11 20400'00" 89°15'00" 1,000 1,163 1,325 

Irradiado 12 195°25'00" 87°00'00' 2,000 2,090 2,180 

Irradiado 13 176°45'00" 86°40'00" 2,000 2,058 2,115 

Irradiado 14 13730'00" 8825'00" 2,000 2,048 2,095 

Irradiado 15 107°10'00" 89°24'00" 2,000 2,064 2,128 

Irradiado 16 113°10'00" 88°20'00" 2,000 2,066 2,131 

Irradiado 17 17353'00" 8818'00" 1,000 1,514 2,028 

Irradiado 18 19653'00" 88°34'00" 0,500 0,619 0,738 

Irradiado 19 170°00'00" 87°00'00" 1,000 1,145 1,290 

Irradiado 20 139°00'00" 8600'00" 2,000 2,138 2,275 

Irradiado 21 66°00'OO" 93000'09' 2,000 2,050 2,100 

lrradido 22 67°00'00" 92000'OO" 2,000 2,085 2,170 

Estaçã o Descrição HI Norte Este Cota Azimute 

E2 

Tipo Nome Descrição AHD AVD FI FM FS TH EC DF 

Ré El 000000 



F 15. CMTÕIC) ASTOR V1ANNA 
2." OFíCIO 

TAE3[ELIONAI O IGISTRO DE TIIULOS E DOCUMENTOS - JUDICIAL 

CONSELHEIRO LAFAIT - MINAS 

C 	E 	R 	T 	11) 	 O 

  

.0 	DR. 	A S TORV 1 A N N A, qFICIAL DO 

i'EG1SiTO L) PESSOA JUÍÍDIOA DA COMARCA  DE 

CONSEL!IEIRO LAFAJETE, ESTADO DE MINAS ERAI 

NA FORMA DA LEI, ETC.. 

o 	
O 	E 	R 	T 	1 	F 	1 	O 	O QUE REVE 

DO EM MÉU PODER E CARTORIO O LIVRO DE flE SflO :•: :SOA 

DA CO4ARCA DE Cor'ISEU-iE1RO LAFAIETE, DELE A FOLHAS 

DUZENTOS E DEZOiTO VERSO E SEGUINTES, CONSTA O REGISTRO 

CENTO E CINQUENTA E OITO, EFET..'ADO EM NOVE DE OUTUERO DE' 

MIL..NOVECENTOS E SESSENTA E QUATRO, DO TEOR SEGUNTE:-

[NSCUÇC:- ExM0. SR. Dj. JUIZ DE L)IREITO DA COMARCA DE 

CofsEL;-IEIRo LAFAIETE. O PADRE ANTONIO JOSE rERREIA, FRE-

sIriENTE DA SOCIEDADE OBRAS jOCiAIS DA PAROQUIA DE :..,AO Sc- 
dl 

E3ASTIAO, .COM SEDE 	FORO NACIDADE DE CONSEIJICIRO LÀFAHTE 

JUNTANDO OS DOCUMENTOS NECESSAR lOS, VEIREQOERER DE 

SE DIONE DE DETERMI NAR, PELO CARTOR1 D DO FCISTRO DE LES-

SOA JUR í) 1 CA O EG 1 STRO COMPE rENTE DOS ESTATUTOS, CUJO iX- 

TRATO OFERECE. LAFAIETE, 29 DE MAIO DE 	 flESTES TER- 

MOS, DCFEkIMENTO. (A) PE. ANT3N10 José FERREIRA. FE. ANT 

NIO .JOSE 	 ( A FIRMA ESTA RECONHECIDA POR MIM, TA- 

EL1/;O DESTAS NorAs.) E AO ALTO, EM DESPACHO:-EGISTRE-SE 
OSEVADAS AS FOR1ALIDADES LEGAIS. C.LAFAYETTE,29 DE MAIO 

lf DE 1.96-. JÕSE DAYRELL DE LIMA. MCRITSSIMO JUIZ DE DIEI-

TO DA COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE. Os ABAIXO ASSINA - 

DOS, IVLEME3ROS DA DIRETORIA DA OSPASS (oVAS SOCIAIS DA pi— 
:.)AO 	3ASTI1O, COM SEDE NESA CIDADE DE CONSEIHEj 

o LAFAIETE, HAVENDO ANTERIORMENTE SOLICITADO' O REGISTRO 

DA SOCIEDADE, FICOU O PROSSEGUIMENTO E ULTIMAÇAO DO REGIS-

TRO SUSTADO PELO SR. OFICIAL, EM VIRTUDE DE NÃO HAVER PU- 

LICADO NO ORCAO OFICIAL DO STADO, O -EXTRATO DOS ESTATU-

TOS. OOWLETADA A FORMALIDADE E JUNTANDO DOIS EXEMPLARES 

DO UM1NS LERAIS", COM A PU31—ICAÇA0 EM CAUSA, BEM COMO A 
o 
INTEGRA DOS ESTATUTOS, SOLICITAMOS DE V.XCIA. SEJA DEFE- 

RIDO O PEDIDO, 1TR:.OS EM QUE AGUARDAMOS, 'ESPACHO E ACOLH! 

MENTO. OorJSEUIEIR0 LAFAIETE,8 DE OUTUBRO DE 1.964.(A) PE. 

ANT&IID JOSE 1  ERRE IRA- rRESIDENTE. PE. ANTONIO José tERREI 



NAIR Pi F4 1 •o TI\VARES- VICE -PRESIDENTE ( NAI R PINTO TAVARES) 

(t) CLIA ODRIGUES£A  NEVES - SECRETARIA ( CELIA Roi - 

CUES TAVAR DIGO, OU:L(A RODRIGUES DAS iEV[S) (,) [E. ER - 

iANO JOSE FERREIRA 	TESOUREIRO ([E. ERMANO JOSÉ FERREIRA) 

(As El RMAS ESTAVAM 	N RECOHECIDAS POR MiM A TBELIAO SUBST TU- 

TO DESTAS NOTAS) ( Ao ALTO, EM DESPACHO)- : J. COMO NEQJ E-

9/iO 64. JOSE '  AYRELL DE LIMA. EXTRATO DOS ESTATU - 
r' r r  .):  

O3FAOSE. iT 1 '- As C.3RAs ocI AIS DA PAR'QU IA 	:; 

ASTIAO, DESIGNADA COM A SIGLA OPACE, COM SEDE E EORO 

NA CIDADE DE O. LAVAI ETE, E. DE 'I] NAS  "URAIS, SE REGERA 
PELOS SEGUINTES ESTAíUTOS:- AR T.2- As 0SPAS3E SAO ORG  

DE .ExE:cuçAo DA PAROQUIA DE So SEBASTIAO NO CARGO DAS ATI

VIDADES SOCIAIS, ORIENTANDO, ATJ CULANDD E 1_j1L'SCI PLI NANDD 

A AÇAO ])OS PAROQUIANOS N) AMB 1 TD DOS PROBLEMi.S SOC 1 AI S, 

i)UCATI v03, INSTRUTIVOS E LOGNO ICOS, BE cOONOS 

LHOS DE ASSISTENCIA, 	SOiAL. AR T. 3- i\ 	DESTINA- 

SE.A MANTER:- A)- CU<SOS TORIC3S E PRATICOS DE CNINO DE 

CONTE 	COSTURA; 3)- DI 'ENARi o MEDI CO "ARA ASS STNG1A 

MEl) 1 CO-LENTAR IA E ENFERMAGEM, COM AM!3ULATOR lO 'ARA 	1- 

GENTES, o)- \SS l STENCIA E3PECiAL A MAE SO..TE IRA NO SENTI- 

DO DE REAB 1 LI T-LA' PARA A VIDA MORAL 5/W IA. D)- '[AO D  
ANTO ANTC)N 10 COM A F  r--!AL 1 Di:WC DE. AMPAAR OS NECES 1 TA- 

1 	 1 
DOS NAQUILO. QUE SE FIZER NECE;SARIO. E)- ESCOLA DOMESTiCA 

1 
PARA 1 NSTRUAO E EDUCAA0 DE :IOÇAS. E)- ORh LiE AMPARO A 

• tFNt A i)FS'2A!. IDA, G)- ES-O! A. PARA CR 1 ANÇ'AS. i-i)- br 1 

-- t'AROQIIAL COM FiNALIDADE DE RO.•OVER RECURSOS MATERIAIS E 

- HUMANOS PARA APL 1 CAÇAO DA CA.. IDADE NO AM3 1 TO SOC IAL DE MC 
1 	1 

DO QUE RECEBA O NECESSITADO .E1 O INDISPENSAVEIS A VIDA 

DIGNAS ART.4 	A OvAE S R tA ])IRIGIDA POR UMA DIRETO- 

Ri A CONST 1 TU IDA iE UM ÍRES 1 ENTE, UM VI CE - Ï-íUSI L)ENTE, DO I 151  

ECRET,RIO, rois TESOURE1RS. E UM i.ROCURADOR COM MANDATO 

DE 1)01 5 ANOS. AR T. 6- A A EMLEI A iERAL DELI BERARA POR 

MAIOR IA ABSOLUTA EM PR i'.' : i A CONVOCAÇAO E POR 4 AIOR IA SI1: 

PLES EM SEGUNDA. ARt. 	 DIREOR1A REPRESENTARA A OS- 

PASSE .ATI\A E PASSIVAM[1'ITC E JUI±OE fr6RA 	EM TODAS 

AS SUAS RLLAÇOCS COM TERCEIROS. ART. 9- Os PRESENTES ES-

TATUTQS Et.TRARAO EM VIGOR DEPOIS DE REGISTRADOS NO CARTO-

RIO ÔOMI-'1TLNT1 E APROVADOS PELO EXMO. SR . ARCEBISFO DE 

t. 
TRAr3A1

.  - 

4. 

16. 

Q 



* 

  

CARTÓRIO ASTOR VIA NNA 
2.° OFÍCIO 

TADELIONATO -- REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS - JUDICIAL 

CONSELHEIRO LAE:AIE-rE - MINAS 

 

 

 

 

 

MARIANA E 50 SE:AO REFR'AVEIS POR DELH3ERAÇAO TOAD,k-, 

LA DIREITORIA, EM REURIAO Pf\i<A ESSE E14 CONVOCADA.E 
44 

íjR 

MAIORIA AS0LUTA DE VOTOS. ART. 12— AO SENDO PO IV SSEL 

A OStASS PREENCHER OS SEUS FINS, SER/ DISSOLVIDA E TODO 

OPATR 1 MONI O SERA ENTREGUE, SATISFEITA ---) TOD,3 iS OBRI GA- 1 

ÇOES PARA COM CREDORES E TERCE 1 LOS, A PAROQU i A DE -'AO 

BASTI AO DE CONSELHEIRO LAFAI E IE, QUE O EMPREGAA, tE PREE- 

FERÊNCIA EM OBRAS CONGEERES. ART. 14— . D1RERIA 1W-

CI AL QUE TLt<A O SEUf,ANDAT) 1)E t)Q 1 5 AS ,\ CONTAR i)A : 

SENTE REUNI AO, 3[iA ASS 1 '. CONSTITUI )A 1ARE .A..NTON  1 O 

SE FEFREIRA, PAROCO DE AO .-EBASTIAO, 3RASII.EIRO, 

TE E.i CONSFLHE 1 RO t_AFAI ETE, 3ARAO DE 'OUSO ALGrE, M. D, 

ES 1 DENTE; t"iA IR PiNTO AVArES, 3RA5I LE 1 RA, CASADA, DOE'ci 

T 	CA, !.."U  A DA 31M1 IA S, N. , O. L/\FAI EÏE, VI CE-i'Rr 1 iE. ;rc 

CFLIA PDRIGUES DAS NEVES, 	RASILElRf, 'r:3EESSORf, 	UA 

.. ?RAZ, 143, 	CECRETARIA; 	ÍIA LIJCA FE.REiRI\, BRA- 

SILEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, TARAO DE  

SECERTAR IA; FE. 	RMANO JO SE ErRE 1 RA, RASiLEI RO,  

RIO COOPEiADOR DE 	O EBASTIAO, C. LAFA11 ErE, AAO iL 

fr. 	ALEGRE, 551  1 	TE: S'DURE 1 PC; ..AR IA LE i.OÜRLES  

MENTO NOGUE 1 RA, BRAS 1 LEI RA, CASADA, DC 	T 1 CA, UA DA TL-j 

FII rk S 	. 2à TESOUÍ.IRA; ..ALTL:R IERREIRA, BRAS1LEIRO, OA- 

SADO, FERROVIJ\r.IO, R. Lc'cs 	ico, 	CONSELHEIRO A- 

FAIETE,5 DE DEZEMBRO DE 1.96. ..NTONIO JOSE i- ER' 

REIRA; CELIA flODRIGUESDAS NEVES, ECÍETAR1A. E. RMANC 

Jose FERREIRA. ERA O QUE HAVIA NAS PETIOES E NOS ESTA-

TUTOS PUBLICADOS NO MINAS GERAl 5 DE 7 DE OUTUBRO DE 

1.964 E QUE PARA AQUI FIELMENTE TnANsccR:vI .iOU FE. CoN- I 
SELHEIRO 1-AFAIETE,9 DE OUTUBRO DE 1.964. EU, !IELENA VIA-

NA, OF. SUBSTITUTO O SUBSC.EVI. NADA MAIS HAVIA N') REFE-

RIDO REGISTRO QUE PARA AQUI FIZ TRAS DA E POR ESTAR 

C0NFORE COM O ORIGINA 	',,SC EVO E ASS O. COELHE ro 

LAFAIETE, 9 DE OUTU .0 DE  

O E 1 C 1 Al- DO EC• 1 5 tO DE :EC JOAS JURyICAS LA OOA1CA o 

SUBSCREVI E ASSINO, Ir 
1 

OFICIAL DC LCIC 

o 

q 

,1 11 	-Do 
V,ç  
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01 

MINAS GERAIS - •(D;r10 do Executivo) - Quar ta 

1:T1/TO )OS ESfA'L'U'I'OS I)I com os cofres do Clube, reunlues em outro diretor, assim conto ene-mr- 
ti ; 	SOC IAIS 1) 	11A iu- ° 	gria 1 çcis'cmt-tttimt espeCi:i 1- gar-si, mie lodos os serviços ncttui : 

	

- 	o- 	- 	meu lo para (sie fim*.   extinta, miou iia- á tesouraria. 

	

- lrimlim*m1io PilsatIlá puma obra coogéne- 	Art. 30 -- Este contrato será rcfc' 
OSVASSE 	 mxi ou cio Uns semelhantes nesta cl- luzido ulor maii.lmia cio asaociall(is Ii 
,%;I.  	As Oh -es Sociais tia (14(10. 	 1)(utld'lLl votai' por iOrrosi..i,miilt,,1çi'm 

P;ml'mlnia di' Sfmii Semutisi fio, dt's11'.miti  ]Iai'erá nimonas  a ca- I'Or pmoei.mr;ttior cola mandato 
ti,i ti'))) 8 si-:l;i 1 uSi'ASSJ 	cromO 5maio tegouia de sócio contribuinte. 	citil. 	 - 

c 	)"(.0-o, na Ciii ii, - de- Cdiusi.'lhollmm 	Att . 139) 	- A ciiiitribulção do 	Alt. 11 - Para cxtiraão () m 
3.mmlzmit'te-. E (lo Alisas Gentis, se t -- asscoladlm) deverá sei-  igual a uni ccn- Assot-maiamo Sc1)L lue&'Csstii'iI) o vou,  t 

Jii'iiuS Sii1iliil OS (-31 til til ris: ,tmL. tdSmlOi.l cio au láiio 	niluinio 	regional, 2 Idois) teicos dos membros (luici 
- - 	As - OSL\ S E 	fto õigãmi cio litlSit de uma miO 'c'CZ e auua imt'ntc - CClii OS cofre.; tio clube, m'CLlliIc''S 

(eildttsiiO tia 1'atiit1li a ilO Sfiiu Scduas- 	Alt. l-i,Q) - A a dumissão mie Ruivo asst'ntbleia geral couivera titl Oslociu 
i d'o iii' d'a mao das ti! iv icltiilcs 5O(ialS'. SimilO tlevi'i'fi sei' feita por proposta flu.'mit_it pata este tini; cxl mimttm, Sctm 1-O 
itil, itt a uldiul, tI rtiuti 1 ti iii ii e ti 5(1 1ili iin ii 	c'scilttd cio SuuO (cOmi tibLuiilte C 111)10- li 11001110 passara latia obra coni 
mUi ti tttiii) luIs Iti rtc;tliiI 111)5 iii) 110)1)111) vaicilmu cia )1iurelorlti ., 	

mc ou dc fins semuelliamites nesta 

tim.s 	i ilil mas 	sIl- iti is, cmi inativos. 	1t1Sis omissos se- ((dcii. 
in'-t tttivcs e L'd(iiI'lliI." belo ((0)11) 1t 	i(50hi.it'íh1t Dit'Ct(irlti 	('com 

	Art. 	- TTa'ci'r,9t atienas a 08! 

7u 	1' iii di t s mi 	1 	1 	social..  	i gm lii. c civil lui m i im'h 1 	_Oi 1 t (II, SociO (omiti lOulm ti, 
16.v) - O (..lui,o 1 niti tio 1. 1) 	Art.   1 - 5 Contribuição     do 

Ii mi leu 	ai Cui 	t u i 

	

o poderá     envolver-se cio ali 	
cem-ido deverá   ser igual 	t 1 m 

e 	dc' ensino 	 (Imli i(it p( iii Ro partidária.    .' reli-  moe 	(SIntO co salário    mui 11110 	c ii 1 

O 	O 	10 	1 1 	1 	A 	410 nc unif 	(1(10 fui t 	
dtinia  110 _l/_i.  11)11 III 

li 	liii 	liii itri; 	-o-' ..,':rÍi 1)itigcI&3 •'mt.»t 	.i4 Sili 	(mtm til. 	.., 	ciiLsti. 	 cio iii.ier5 	
uum.sco de uru 

r 	111 » 	1 / 	ii 	1 	'cii 	ym 	i,_L 	 LII 1 da 	
0P 

1 	i 	 es 	5mt lo - (,)t, ('lei 	omissos 
& 	C- .i 1 	'.iu 	i 	 resolvidos 	ti 	DII 1)111 	01 

.4. ,,q 	1 idl 	m.i'i 	1 	4 	- E iituii lindo um Di 	na It si a o cii ii lirasileira .  
- 	scii ii 	, Li 	( 1 	1 ti 1 i Diretoria 

   CUP 

	

1 ii )iluu S 	Art. 11) - O (.. (til 	(os 111)11 
1 '1 1 111111 ii e Investir  	ut ii 	imo 	de 5 d-iculi 5 	de II t. 

S"i 	o .0 & o -( 	,i'S o 	ai 	 " cargo P'u 	 n 	iia 	pOili.mci Clii O iii se ini utmm t 
01 	l 	1011 ir u 	,r( de i mii 	dato cio mi iiiii i. 	it 	 eles 	p01  Li O i 11 1cm (li 	religiosa 
ir 	ir 	liiiiI.u." 	.h m&. 	Ali 	IQI 	 Id(15),CÇctS 

de/' (' tubi 	1 1 	(' 	i 1 eh m,i5*c qttc 

Ji 	id 1  3 c tI 	i.(  m  -i-lu. IkS s. bIt .,i 	.j 	.i1 1 .ii (I 	si Iq. 	s54f()  e 111', 

1 frt em i 	i 	c 	'1' 	ii ai f 	5 	0)1 	111(011 1 	i'-'m- te -' a 	veios cozi 

( 	ii t 	1)1 	Cine 	i 	
1 	liii 	1 	i.,54fl i, cio Art. 329 

a 	a 	m' .4 mj 	_1mkit. 	mmmcii am _r,y 	mi 	\JÀ., 	)" -- O presente 1 tat cl 1 
registrado na forma cli 

QUIA DE 

Art. 

nã 

ciii manifesta~ j)Lii)il(,15 que su 
á SUC fiiiiiidiiiIc Pn'cPua. 

Art. 17 - Para fins do parfiqr. 
unko cio Art. 2.s, o Clube dos Piii:i: 
tática €WilIys de Uberaba, cialiu: 
rã regimento especial. 

Art. is -- Jtenuncianclo um c1iret, 

l''lL 	
ficara a Diretoria cpin peres : 

tRI )i 

 

libéraba 24 de setembro de 196-1. 	indicar e investir culto associado 

(( 1
(-ia 1 lidas ris ml .t -- \IlIton Silva ~90 para completar 	m mui to 

( 1 -- São fundadores Voar 

	

J 	- 	1) 
S  

rar - 1- a1c1 D-im is cia Costa. 	 renunciante   

ito di 	ti. 1 
	Art. 19 

mt 
	1.656 (13 7.404 - T 00269 - 	ciï e dos Proprietários de Veirw- 

," 7
,
"j 1jiutlde)iber. por I Cr O 1) 	VONTADE tDL 	

«\tlls»d Uberaba. os que 1 

( O 	1- P01 fli 110111 simples cru 	 da iii til o. io ti 	fll.l li 0 	iutoniatitii 1(11 O L 	)11O CuRti ib 
segunda. 	Au.. S.0 	diretoria 	AOS li dias do rues de agosto de •• tes na forma do Ait li 

	

ii entir t i tospASso .1mi c e pis 2~. ás 11 bares i un dos na reside ti- 	Art. _o -- O presente te rs ituto 
siviimcnte em Juizo e fora cléle em eia cli) Sr. Etetvtno Pereira de Caiva- verá ser registrado na forma da 
toil 5 as suas relações  com terceiros, 	lho. L rua Getulio Vargas, .15 fl 12. fli ,i ii i:.tçlbi si ciii 
.Art. 9v - Os presentes estatutos cidade de Tupaciguara. no Estado de 	Ubejaba. 29 de setembro de 190  
entrarão em vigor depois de registra- atiflflS Gerais. os simpatixantes e le- 	(a.) Crias Silva. 
tios no Cartiiríu competente e apro- gicmtrlos que assinar este clocumen- 	Assinatura ilegivil) . 
i-nih;s pelo Emao. Se. Arcebispo de to. reuniram-se para Instilarem n nu- 	ia.) EdvalO Lamas da Costa. 
ldtiriana e 0 serão rcfomnuveis por eleo da 1-13.V. na referida cidade. 1. ii..S U3. 7.104 - T. 0027.1 -- 
ticiiberacão tontuila 	pela Diretotui. Iniciada a reunho o c'mhaisntlor 13e- 	 - 
'm u (uni io para stc fim crn cc id 	1 1110 Aost m ho fez vira  explanação, EXTRATO ti 1) DO' 1 1 t 1 . roç 1 
e por 	maioria 111)501111 a 	cio votos. (12o recitou a prece de abcrlura. P- 	CENTRO F'1'i 111'A <çS.5,0 u 
Art. 1 	- Não s udo po n 	ta Ci 1 di o 1 Jesusas bcnc a e para os nos  
OS11A1,SE, prcenther os seus fins será sos tiab:illioa em prol da Instalarão 	BATISTA» 
dissolvida e todo o patri!nônio será do OÕSS() flUC1CI) nesta ciciado, supli- 	Com o nome Centro Espilita S. .Jt.ã 
cttreguc', satisfeitas tôtias as obriga- cando ao Divino Mestre para que es- iiitista:> é fundada uma Soccd; 
(c(5 i  o i com credores. e tei cu os s t lnmtlatli -i seja coroada de 	piei -,n Espirita, mti de 1 1 1 i 1 ell"i )S0 na 1 
â Pttrúquia cio SZio Sebastião- do Ccii- êxito, Logo ap.s. 1: '.eudo uso cia pa- ii..) Engenho, d uult(ipit) cio Buritii't 
SelheiiO la faiete que o empreaaiá. cio lavra o cmbaixraloi cia boa •onttst. com  sede e luto mia Comarca de T'z; 
preferência, 	em nbr me con~ores. , 13 11001 i~stAlio de SUnixa fê7 uma pm2 L tido (te Min Minios Gerais. - 
Art. 11 	- ' Diretoria I-L lnicm'it que e'spl mie w sobro r 1 C 	tmtui 	d 	0(10 i lo terá 0 objetivos;e tu 

i o seu niarídato cli dois alio, a letot ia i ser orgartizoda para 1) nucic0 praticar 11 e difundir dir .1 doutrina 1. 
contar ci t pie.. ute 	m o será 	a ser Instalado.\ 1-a 	(101)015 	(te Ata, do acoz do com o 1 s anac Imu 
Sini constituída: Padre António José consultar entro os presentes, ficouJesus Cristo, exclusivamentere- 

	

1 remm a Pároco i0 de Suo Çil)1  ti o ~Ido que -) ilit c tou ia será '1 se um 	P1110 i lo i. 	e ud fie ie (o (te 1.. iii 

brasileiro, 	resdeuite em Conselheiro te. Diretor flesponsavel Etelvino Pe- cii. - Teia ilimitado nt.lmero de 

Lafaicte, Barão de P. Alegre, . 5, releu Carvalho --Seria! 	Antc,nio Ws e sua citttaCao seraior tett• 
Presidente; Nimir Pinto Tavares. bi- Fernandes Alvc's -- 'fesoureiro Geral- indetorniunado. - A Sociedade 

uic ii 	ed m c 	ii.. 	1 a1—,11a o 	(In 	1 	i O 	e 'i - ('rim'.. 	, m egt i t por uma diretoria comi 
Bahia sn C. La faiel, Vice-Presi- ('u!ltaSJoSo 1-'c'rraira Neto - dols dente,Célia 	1 tu m imc's 	clis Noves. d Ar nulo - 1 Ison T otu coco Boi ,_cs 	(tiO 	tesoureiro. O 	 1 

brasileira: a prol 	011 Eu i W. 1 m iz - flui CtI)I As islei ci i Social 31, osc'mn t 	dou 	100 	-- O li itic'nt do 1. 

3m') 1 	Sc' i cl 011 \tmrm-i 1 uema 1 em 	\lmclulni i 'ah 	Diretor 	4m.sslcienc ri representará  -s 	'..)em((licie judiciai 

n i 	brasileira, 	 ta mie 1 T pim mil José Mas \lam tios o nu 	cxli iJUdlmci tlrnc itt. - O Som) 
ali 1? rio do P \I,..0 c 	2 Sici cl titi 	cieri ilé que seja obtido local 'pro 

	responderão  p  ii obrigações   ouit 

Pe. 	E,mnno .Tasi Fi'rreima. brasilei- miado. fiimic-Iomatu á na i-esutic-mseia 	cio 	OS polo Centi o. - O patmmmouio O 1 

J'O 	t 1,, 110 Cc ( r uioL do São St. 	Dii cmi 1 espc o isci 	i R11.1 	
Cc tuilo Sociedade efli caso ilt. extinção 

IMPURO de C. 1 	itie Piz to tio p \ 1 	i 	II 32 Pio 	guindo em 	
(100(10 	uma sua e ifl,u etc dita. 

Megu e 5' 2, 1 	iui i (1 Alada de 1 \l11 ii 	eS ( Cliii) i\ 	ii- 	130. designada 	a 	iii o mI do mcm 

1 ' tiiii s \m 111011 lo Nogueira. 1. 	bu i 	Vontade  e\pli ou com todas -is niinu 	1 im a i 1 	111701 cm mIes 1 1 1(11 

li il 1 Cii a i 	ii mi si a 	Rim 	da vias O QUO Si (01 li Tii'C C  dl lo 	'mo 
	a 	m lera' Li) cii. o 

Ida- 
1 	lii-i 	o 	Tesoureira; cmii 	tt aitnm f miii lon mmc'ni 1 do 1111(1 mm Todos 	

( 	ti 	S( los quites. 	- 

1 	m r iii iii mmii ti ) casado, (em moi i 	climc mfliCuib)5 oram III) 	pr 5I'td )5 	de 	
ci '1 diretoria 011 	composta   c O modo 

110 	11 	Lopes 	i Ii 1 5 li 	Cio ri lic 1 	1 id 1 1 	a fim miii ii o tu iii iiiio cii Diu e 	
umn e 	- 	i uno 	Ir 	ci 	t... t 

30 1 if 011 	ti 	ii / 1111)10 li' 1)l 1 	I(i11 1)0 ii sc1md liii 1 de sua (ti ii di 	
presidente - 	lido 1 Caldeira,  

( m t 3 	11e. António 	Ferreira. , 	O Si 	1[v ali i i o i ii.s ciii nome 	do 	
cjii. is  1 u. - )onarig u., 1 i iii 

is sideuiic 	C 	i 1 	clu lues dias \e 	1101 1 O i' 1 i íii uRu 1 	li Id' ('O 5 	, 1 tesoureiro  	'1°  ti 
vos. 	'dci ei iii 	i e 	1- m lo inc 	José prestar  t mia e 	tu ii a r iii ic'ni ii' o tic.ai  - 1 mm m ii 

m 	1h lo 	d d 1 1_til., 

Ferreira, cii s 	1 is 1 	til) 	 (III cIo ii lo nu Id' 1 O 	1 up ii i mii i 	1 ) 1 	
- 1. 1. SI. m.mfli li) 

1.680 (IS. 7. 16.1 -- T. 00263 X) 	As 11.15 foi elv-,'rr;mmla a reimniSo com m 
Í 	pui'i(' fiji ti pilo Si'. G,'raimio A lvd!s 

ESTAT1J'i'OS 13(1 «CLUP.E I()I'1) d Artitujo e pelo Irmão Iviin Fio-tuA- 

1)E 	IIA» 	
'1 up:meigti:ima 17 cio agosto dc 

	

Art. lv) -_ O Cl tio' l"oumi de t:i- 	(mi.) icnnni' A goal lobo cio Sou-ia 
Taba, 	fundado (lii i'iceut,ui:m. 	u:siaul'm -- A-u.imitmliirtm iioivt'1) - I:lm'lvino Pc'- 
tio 	Minas i 	;iu; is. unte 1cm smlu 	e mviiai mi,' ('ti ri- ti ll'.o -- Antonio Fertmzin- 
tit'nmitll lii, 43 iiSSltuIO i(i cliii, de,  cltz- «icei Alvos -- (a'1:1 11111 Silva de Oiivei-
i'am'iiti lei e .lu,sé 1)itis Martins. 

dc pieh1:1enb_. ,i.c-pt..:duicut.. .....- 

(a.) Saluitmo José de,  Castro, 1'mea! 

(13, 7.101 - 0 00 )72 - 
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EXTR O DOS ESTATUTOS DE "OBRAS SOCIAIS  IA IS DA PARÓQU LA DE SÃO 5 L 

ASTI Á  O 	OSPASSÇ - EM CONSELHEIRO RO LAVAI ETE 

RT. 12- AS OfRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA DE So SEBASTIO, DESIGNA-
A CO A SIGLA OSPASSE, COPA SEDE E FORg NA CIDADE DE CONSELHEIRO 
AFA1 TE, E. DE MIN,\s GRAIS,SE REGERA PELOS SEGUIT[S ESTATUTOS: 
RT.Q- As t1OPAOS." AO ORGAO DE KXKOI45aXA EXECUÇÃO DA PAROQUIA 

TE SA, 13E8ASTIA0 NO CARGO DA,r, ATIVIDADES SOCIAIS, OICNTANDO, ART 
ULAN O E DISCILIUANDO A AÇAO DOS PA--ROQUIANOZ NO AMBITO DOS PRO-
LEMAS SOCIAIS, Eí)LtATIVOS, INSTRUTIVOS E CCONOMICOS, BEM COMO NOS 
RADLUOS DE ASSISTECIA SOCIAL, ART. 3L  A OPASSE DESTINA-SE A 

IANT R A) CURSÇs TEOIICOS E PRATICOS PEENSINO.DE CORTÇ E COSTU- 
IA. )- JISPENSARIO VEDICO PARA ASSISTENCIA MEDICO 12ENTARIA E EN-
ERGCMCGM AMBULATORI3 PARA !NDIGENTES.C)- ItSSISTENCIA ESPECIAL 
MA _SOLTEIRA NO SETIDO DEREABILITA-LA PARA VIDA MORAL SADIA. 

)- - Ao DE SANTO /\NTQNIO" COM A,FINALIDADE DE AMPAR4R OS NECESSITA 
OS AQUILO QuE_SE FIZER NECESSARIO. )- S(,-OLA,DOMTICA PARA INS-
RUÇ* E CDUCAÇAO DE MOÇAS. r)- OBRA DE AMPARO A INFANCIA DESVALI- 

TA. )- ESCDLA PARA CRIANÇAS. H)- CARITAS PAROQUIAL, QOM FINALIDADE 
E PROMOVER RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS PARA APLICAÇAO DA (RIDADÇ 
O AFBITO SOCIAL DE MODO RECEBA O NECESSITADO MEIOS INOISPENSAVEIS A 
IDA DIGNA, ART. 40- A OSPASL SERA DIRIGIDA POR UMA i)IREDIA CONS-
ITUIPA DE UM PRESIDENTE, UM VICE-PRESIDENTE, iJOIS SECRETARIOS, DOIS 
ESO REIROS E UM PROCURADOR COM MANDATO DE DOIS ANOS. AXARAR~RIR 
RT, 62 . A ASS;lBLEIA GERAL DEIIUERARA POR MAIORIA AL3SOLUTA EM PRI-
EIR CONVOCAÇAO ,E POR MAIORIA SIMPLES EM SEGUNDA.ART. 8- A DIRE-
QRI; REPRESENTARA A 0SFA5S ATIVA E PASSIVAMENTE EM JUIZO E FORA 
JELE EM TODAS AS SUAS RLAÇOES COM TERCEIROS. ART.- OS,PRESENTES E 
ATU OS ENTRARAO EM VIGOR DEPOIg DE REGISTRRADOS NO OART9RI0 COMPE- 
ENTa E APROVADOS PELO ÇXMO. SR. ARCEBISPO DE MARiANA E SQ SERAO E- 
ORM,-VEIS POR DELIBERAÇAO TOMADA PELA DIRETORIA, EM REUNIAO_PARA ESTE 
IM •ONVO(ADA E POR MAIORIA ABSOLUTA DE VOTOS. ART. 12- NAO SENDO 
OSSIVL A OSP,SSE PREENCHER OS SEUS FINS SERA DIS.V1A E TODO O 
ATRIMONIO SEA ENTREGVE, s,TIsEEITASTODÂs AS Qi3RIGAÇOES PARA COM 
RFD.RES E TERCEIROS, ,A PAROQUIA TE SAO SEBAsTIpo DE CONSELHEIRO LA- 
AIE E QUE O EMPREGARA, DE PRÇFERENCIA, EM OBRAS CONGENERES ART. 149  
A IRETORIA LNIIAL Q)E TERA O SEU MANDATO DE DOiS A4OS, A CQNTAR 
A P ESTE REUNIAQ SERA AS2U CONSTITUIDA:- PADRE ANTONIO JOSE FER- 
EIR , PAROc0 DE SAO SEBASTIAO; BRASILEIRO, RESIDENTE EM C. LAFAIETE, 
ARA. DE P. ALRE 	N. 55, PRESIDENTE; NAIR PINTO TAVARES, BRASI- 
EIR, C,SADA, DOMESTICA, RUA DA BAHIA, S/N. O. Lp.rAiTE, VICE-PRCSI-
ENT;; CELIA ;(?DRIGUES DAS FEVES, BRASILEIRA, PROFESSORA, -,UA W. BRAZ 
43, 1 SECRETARIA; MARIA LUCIA FEIRE1RA, BRASILEIRA, SOLTÇIRA ESTU 
ANT, BAR,O DE P. ALEGRE 	 55, 2 	SECRETARIA. P. 
RMAiO JOSE FEiREA, BRASILEIRO, VIGARIO COOPERADOR DE S.SEBASTIAO 
E C LAFAICTE, BrAo,DE P. PLEGRE,55- !Q TEs9uFELRo; MARIÃ DE LOURDES 
ASCIMENTO NOGUEIRA, BRASILEIRA, CASADA, DOMESTICA, RUA DA LAHIA S/N. 

T:SOURELRA; 'ALTER FERREIRA, BRASILEIRO, CASADO, FERROVIARIO, R. 
oí,-c FRANCOS/N. . ÇONSELHEIRO LAFAIETE,5 DE,DE7EMBRO DE 1.963. 
AA) PC. ANTONIO  JOSE FERREIRA,,PRESIDENTE CELIA ODRIGUES DAS NE-
ES, SECRETARIA; PC. ERMANO J)SE FERREIRA, TESOUREIRO. 

'l• 
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